
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO  
Secretaria do Tribunal Pleno                                                     

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 011/2019 
  

Retifica a Resolução Administrativa nº 
277/2018, que concedeu aposentadoria 
voluntária à servidora Rosângela 
Almeida de Andrade. 

 
O Egrégio Tribunal Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 11ª REGIÃO, em sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Presidente Lairto José Veloso, com a presença dos Excelentíssimos 
Desembargadores Solange Maria Santiago Morais, Eleonora de Souza Saunier, Ormy da 
Conceição Dias Bentes, Ruth Barbosa Sampaio, Corregedora; Maria de Fátima Neves Lopes, 
José Dantas de Góes, Vice-Presidente; Márcia Nunes da Silva Bessa, Joicilene Jeronimo 
Portela Freire, e do Excelentíssimo Procurador Regional do Trabalho - 11ª Região, Dr. Valdir 
Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO as informações constantes do Processo TRT nº MA-

363/2018,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Retificar a Resolução Administrativa nº 277/2018, que concedeu 

aposentadoria voluntária à servidora ROSÂNGELA ALMEIDA DE ANDRADE para, onde se 
lê: “....II - Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - GATS, no percentual de 3% (três por 

cento), sobre o vencimento básico do cargo que ocupa, de acordo com o art. 67 (redação original) 

da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, c/c o art. 15, inciso II, da MP nº 

2.225/2001;...”; leia-se: “...II - Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - GATS, no percentual 

de 4% (quatro por cento), sobre o vencimento básico do cargo que ocupa, de acordo com o art. 67 

(redação original) da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, c/c o art. 15, 

inciso II, da MP nº 2.225/2001;...”.  
  
Art. 2º Esta Resolução tem efeitos retroativos a 19-12-2018, data da 

publicação da RA n° 277/2018. 
          

Manaus, 6 de fevereiro de 2019. 
 

Assinado Eletronicamente 

LAIRTO JOSÉ VELOSO 
Desembargador do Trabalho 

Presidente do TRT da 11ª Região 
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